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PORTARIA Nº 246/2019 Em, 29 de março de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 12178/2019-
IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, II, do artigo 40, da Constituição Federal/88, c/c arts. 15, I, 59, II, 60, I, e § 1º do art. 61,
todos da Lei Municipal 10.684/05, à LENILDA PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 95.580-
9, viúva do ex-servidor SEVERINO SERAFIM LEITE, matrícula nº 17.895-1, ocupante do
cargo de Guarda Municipal Suplementar, lotado na Secretaria de Segurança Urbana e
Cidadania, falecido em 12 de fevereiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 248/2019 Em, 29 de março de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005, tendo em vista o que consta do processo nº 12292/2019-
IPM-JP, e atendendo a determinação do Tribunal de Contas do Estado, conforme consta nos
autos do processo TCE N.º 13047/14.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/03, a FRANCISCA SEVERINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 34.634-
9, viúva do ex-servidor JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA, matrícula nº 00.304-2, falecido em
11 de junho de 2009.

Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 11 de junho de 2009.

PORTARIA Nº 249 / 2019 Em, 28 de março de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005, bem como Resolução IPMJP/CON-PRE 03/2019, resolve
nomear os membros do IPMJP para compor sua Diretoria Executiva:

I - SUPERINTENDENTE:
ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA (matrícula: 60.201-9)

II - CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
FELIPE MIRANDA GOMES (matrícula: 60.108-0)

III - CHEFE DA DIVISÃO DE PREVIDÊNCIA :
YURI VIEGA CAVALCANTI (matrícula: 60.031-8)

IV - CHEFE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:
PAULO SÉRGIO VILARIM (matrícula: 60.060-1)

V - SERVIDOR EFETIVO:
MARIANNY PATRÍCIA DIAS (matrícula:70.993-0 )

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidado todos os
atos praticados a partir desta data.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

PORTARIA Nº 247/2019 Em, 29 de março de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005, tendo em vista o que consta do processo nº 12292/2019-
IPM-JP, e atendendo a determinação do Tribunal de Contas do Estado, conforme consta nos
autos do processo TCE N.º 13047/14.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/03, a MARIA DAS MERCÊS MONTEIRO DE OLIVEIRA, matrícula
nº 20.025-5, ex-esposa do ex-servidor JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA, matrícula nº 00.304-2,
falecido em 11 de junho de 2009.

Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 15 de setembro de
2009.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente


